
PAUTA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO (*)
16/03/2022

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. JÚLIO CEZAR NASCIMENTO DE ABREU,
Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF),
sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede – CODEPLAN – 2º andar, Plenário, que
constam da Pauta da Sessão de Julgamento por videoconferência do Tribunal Pleno do
TARF, que se realizará no dia 16 de março de 2022, quarta-feira, às quatorze horas, o(s)
seguinte(s) feito(s):
1. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
a) Processo 00040-00022223/2019-05, Tributo ICMS, RCDP 001/2021, Recorrente
PAMC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, Advogada
Mariana Cordeiro Dantas OAB/DF 54.613. Recorrida Fazenda Pública do Distrito
Federal, Representante da Fazenda Procuradora Roberta Fragoso de Medeiros Menezes,
Relator Conselheiro Giovani Leal da Silva.
b) Processo 0128-002108/2015, Tributo ICMS, ED 12/2020, Embargante INDÚSTRIA
DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA, Advogado Eduardo Cantelli Rocca OAB/SP
237.805, Embargada Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda
Procurador Edvaldo Nilo de Almeida, Relator Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães
de Oliveira.
c) Processo 00040-00012541/2019-50, Tributo ICMS, ED 40/2021, Embargante
BONASA ALIMENTOS S/A.,Advogado Mário Celso Santiago Meneses OAB/DF
45.912, Embargada Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda
Procuradora Roberta Fragoso de Medeiros Menezes, Relatora Conselheira Eliane
Medeiros Leopoldino Gonçalves.
d) Processo 00040-00013304/2021-21, Tributo IPTU/TLP, RJV 70/2021, Recorrente
ANA MARIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Recorrida Fazenda Pública do Distrito
Federal, Relator Conselheiro Antonio Avelar da Rosa Schmidt.
e) Processo 00040-00032742/2021-98, Tributo ITCD, RJV 42/2022, Recorrente
MARINALVA DOS SANTOS CARDOSO (inventariante) - JOAQUIM DE AQUINO
CARDOSO ("de cujus"), Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator
Conselheiro Giovani Leal da Silva.
Observação:
1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator, adiantado da
hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados na
primeira sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão em pauta,
nos termos do art. 23-A, do Decreto nº 33.268, de 2011.
2. Os Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão
solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de antecedência,
por meio do e-mail gesap-tarf@economia.df.gov.br.
3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de
Suporte às Atividades Plenárias – GESAP, preferencialmente, pelo e-mail protocolo gesap-
tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência da realização da
sessão, ou outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi recebido.
4. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas Instruções
Normativas nºs 03 e 04 de 13 de abril de 2020, publicadas no DODF nº 70, de 14 de abril
de 2020, página 10. (A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no
DODF nº 43, de 04 de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da
Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020).
5. Na Instrução Normativa nº 05, publicada no DODF nº 93, de 19 de maio de 2020,
houve alteração no artigo 2º, § 6º da Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020.
6. A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF nº 43, de 04
de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução Normativa
nº 03, de 13 de abril de 2020, estabeleceu que o Presidente do Colegiado poderá, a pedido
das partes, por motivo justificado, determinar a retirada de Recurso de Pauta. Esta
Instrução entra em vigor a partir de 15/03/2021.

SEONY BRAZ
Gerente, Substituto

___________________
(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no
DODF nº 43, de 04 de março de 2022, página 34.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

RETIFICAÇÃO
Na Portaria n° 936, de 21 de setembro de 2021, publicada no DODF nº 199, de 22 de
outubro de 2021, páginas 06 a 08, ONDE SE LÊ: “...O SECRETÁRIO DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das prerrogativas que lhe confere o
Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde, Decreto n° 34.213, de 14 de março
de 2013, publicado no DODF nº 54, de 15 de março de 2013, e considerando o disposto
nos artigos 8º e 12 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho
de 1990), no artigo 16 do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), na
Lei Distrital nº 3.032, de 18 de julho de 2002, na Portaria nº 224, de janeiro de 1992, na
Portaria nº 204, de 07 de outubro de 2014, na Portaria nº 74, de 29 de abril de 2015, na
Instrução nº 17, de 09 de maio de 1996 (FHDF), na Portaria Conjunta nº 04/11 e nos
contratos de fornecimento de alimentação da SES/DF nºs 23/2017, 24/2017, 33/2018,
34/2018, 35/2018, 36/2018, 37/2018, 38/2018, 39/2018, 40/2018, 41/2018 e 062/2019,
bem como considerando a necessidade de normatizar procedimentos administrativos para

o fornecimento, distribuição e controle de refeições e gêneros alimentícios no âmbito das
Unidades da Rede de Saúde da SES-DF, resolve...", LEIA-SE: “...O SECRETÁRIO DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das prerrogativas que lhe
confere o Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde, Decreto n°34.213, de 14
de março de 2013, publicado no DODF nº 54, de 15 de março de 2013, e considerando o
disposto nos artigos 8º e 12 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº8.069, de 13
de julho de 1990), no artigo 16 do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de
2003), na Lei Distrital nº 3.032, de 18 de julho de 2002, na Portaria nº 224, de janeiro de
1992, na Portaria nº 204, de 07 de outubro de 2014, na Portaria nº 74, de 29 de abril de
2015, na Instrução nº 17, de 09 de maio de 1996 (FHDF), na Portaria Conjunta nº 04/11 e
nos contratos de fornecimento de alimentação da SES/DF nºs 23/2017, 24/2017, 33/2018,
34/2018, 35/2018, 042364/2020, 042428/2020, 042376/2020, 042397/2020 e
042366/2020, bem como considerando a necessidade de normatizar procedimentos
administrativos para o fornecimento, distribuição e controle de refeições e gêneros
alimentícios no âmbito das Unidades da Rede de Saúde da SES-DF, resolve...".

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA
Em 08 de março de 2022

TORNAR SEM EFEITO o EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE01837,
publicado no DODF nº 45, de 08 de março de 2022, páginas 57 e 58.

GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 204, DE 08 DE MARÇO DE 2022
Altera a Portaria nº 63, de 27 de janeiro de 2022, publicada no DODF nº 20, de 28 de
janeiro de 2022, que estabelece o Programa Educador Voluntário, no âmbito da Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe conferem os incisos I, III e V, parágrafo único, do artigo 105, da Lei
Orgânica do Distrito Federal e os incisos II, V, VII e VIII, do artigo 182, do Regimento
Interno da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº
38.631, de 20 de novembro de 2017, alterado pelo Decreto nº 39.401, de 26 de outubro de
2018; considerando a Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, recepcionada pela Lei
Distrital nº 2.304, de 21 de janeiro de 1999; a Lei nº 3.506, de 20 de dezembro de 2004; o
Decreto nº 37.010, de 23 de dezembro de 2015, alterado pelo Decreto nº 38.056, de 14 de
março de 2017; o Decreto nº 39.734, de 26 de março de 2019, que adota, no âmbito da
Rede Pública de Ensino, o Programa de Voluntariado do Distrito Federal - Voluntariado
em Ação, e em atendimento ao constante nos Processos sigilosos: 00080-00048631/2022-
35; 00080-00049476/2022-74; 00080-00045937/2022-30; 00080-00044893/2022-21;
00080-00045851/2022-15; 00080-00047538/2022-11; 00080-00044715/2022-08; 00080-
00048535/2022-97; 00080-00045620/2022-01; 00080-00046392/2022-89; 00080-
00049681/2022-30; 00080-00048652/2022-51; 00080-00045866/2022-75; 00080-
00046282/2022-17, resolve:
Art. 1º O artigo 10, da Portaria nº 63, de 27 de janeiro de 2022, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
"Art. 10. O quantitativo de ESV para atender aos estudantes da Educação em Tempo
Integral, da Educação Infantil, do Ensino Fundamental e da Educação Especial,
matriculados nas Unidades Escolares da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, será
distribuído por CRE de acordo com a tabela abaixo, observada a disponibilidade
orçamentária anual:

Coordenação Regional de
Ensino

Total de ESV
1ª etapa 27/01/2022

Total de ESV
2ª etapa 09/03/2022

Total de ESV -
2022

Brazlândia 181 30 211

Ceilândia 481 235 716

Gama 172 31 203

Guará 92 90 182

Núcleo Bandeirante 144 64 208

Paranoá 127 80 207

Planaltina 204 90 294

Plano Piloto 412 143 555

Recanto das Emas 103 60 163

Samambaia 162 107 269

Santa Maria 117 70 187

São Sebastião 91 50 141

Sobradinho 155 63 218

Taguatinga 226 184 410

Total 2.667 1.297 3.964"

(NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA
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SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 194, DE 07 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, por delegação de competência prevista na Portaria nº 367, de
21 de julho de 2021, estabelecida nos termos do inciso VII, parágrafo único, do artigo
105, da Lei Orgânica do Distrito Federal e do inciso XXI, do artigo 182, do Regimento
Interno da Secretaria de Estado de Educação, aprovado pelo Decreto nº 38.631, de 20 de
novembro de 2017, em observância ao disposto na Lei Distrital nº 6.023, de 18 de
dezembro de 2017, regulamentada pelo Decreto nº 42.403, de 18 de agosto de 2021,
Portaria nº 614, de 18 de novembro de 2021 e os demais normativos que dispõem sobre o
Programa de Descentralização Administrativa e Financeira - PDAF, resolve:
Art. 1º Tornar público, para o exercício de 2022, o valor de R$ 420.000,00 (quatrocentos e
vinte mil reais), em despesa de custeio e capital, no âmbito do Programa de
Descentralização Administrativa e Financeira - PDAF, que será descentralizado
diretamente às Coordenações Regionais de Ensino - CREs de Ceilândia, Paranoá e Plano
Piloto.
Art. 2º O recurso disponibilizado nesta Portaria é oriundo de Emenda Parlamentar prevista
no Programa de Trabalho 12.122.6221.9068.0291, conforme Ofícios nos 3149, 3150,
3158, 3146, 3147, 3152, 3153, 3154, 3160 e 3175, constantes no Sistema de Controle de
Emendas Parlamentares - SISCONEP, tendo como Natureza de Despesa 335043 e 445042
e será distribuído conforme o valor descrito no Anexo Único, com o objetivo de atender a
demanda específica das Unidades Escolares - UEs vinculadas às CREs.
Art. 3º As CREs, por ocasião da execução deste recurso, deverão autuar, no Sistema
Eletrônico de Informação (SEI), processo apartado à Prestação de Contas da Unidade
Executora - UEx, que será inicialmente composto de:
I - Portaria que descentralizou o recurso.
II - Documento de aprovação da destinação dos recursos pelo Conselho Escolar, até que
seja regulamentado modelo próprio.
Art. 4º A transferência de recursos às CREs da rede pública do Distrito Federal tem como
condição a adimplência, por parte das UExs, quanto à apresentação da prestação de contas
anual dos exercícios anteriores e a regularidade das prestações de contas parciais do
período em curso.
Art. 5º Todas as aquisições com recursos do PDAF devem estar em conformidade com o
disposto na Lei Distrital nº 6.023, de 2017 e demais normativos que deliberam sobre o
PDAF.
Art. 6º Ao final da execução da Emenda Parlamentar, deverá ser formulado Quadro
Resumo de Execução Financeira (RESEQ), em duas vias originais, sendo que uma delas,
obrigatoriamente, comporá o Processo de Prestação de Contas da UEx da CRE.
Parágrafo único. O Quadro Resumo de Execução Financeira deverá ser acostado à
Prestação de Contas no quadrimestre referente ao último pagamento efetivado.
Art. 7º A execução da Emenda Parlamentar deverá ser efetivada no exercício referente ao
primeiro pagamento.
Parágrafo único. Caso haja saldo residual e/ou não execução completa do recurso no
exercício referente ao primeiro pagamento, a utilização ficará condicionada à autorização
da SUPLAV.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENILSON BENTO DA COSTA
 

ANEXO ÚNICO

Nº CRE/UE Capital Custeio Total

1 CRE CEILÂNDIA R$ 260.000,00 R$ 50.000,00 R$ 310.000,00

2 CRE PARANOÁ R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 R$ 80.000,00

3 CRE PLANO PILOTO R$ 0,00 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00

  TOTAL R$ 300.000,00 R$ 120.000,00 R$ 420.000,00

PORTARIA Nº 195, DE 07 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, por delegação de competência prevista na Portaria nº 367, de
21 de julho de 2021, estabelecida nos termos do inciso VII, parágrafo único, do artigo
105, da Lei Orgânica do Distrito Federal e do inciso XXI, do artigo 182, do Regimento
Interno da Secretaria de Estado de Educação, aprovado pelo Decreto nº 38.631, de 20 de
novembro de 2017, em observância ao disposto na Lei Distrital nº 6.023, de 18 de
dezembro de 2017, regulamentada pelo Decreto nº 42.403, de 18 de agosto de 2021,
Portaria nº 614, de 18 de novembro de 2021 e os demais normativos que dispõem sobre o
Programa de Descentralização Administrativa e Financeira - PDAF, resolve:
Art. 1º Tornar público, para o exercício de 2022, o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais), em despesa de custeio, no âmbito do Programa de Descentralização Administrativa e
Financeira - PDAF, que será descentralizado diretamente às Coordenações Regionais de
Ensino - CREs de Brazlândia, Ceilândia, Gama, Núcleo Bandeirante, Plano Piloto, Recanto
das Emas, Samambaia, Santa Maria, São Sebastião e Taguatinga.

Art. 2º O recurso disponibilizado nesta Portaria é oriundo de Emenda Parlamentar prevista
no Programa de Trabalho 12.122.6221.9068.0295, conforme Ofício nº 2923 e Ofício nº
67/2022, constante no Sistema de Controle de Emendas Parlamentares - SISCONEP,
tendo como Natureza de Despesa 335043 e será distribuído conforme o valor descrito no
Anexo Único, com o objetivo de atender a demanda específica das Unidades Escolares -
UEs vinculadas às CREs.
Art. 3º As CREs, por ocasião da execução deste recurso, deverão autuar, no Sistema
Eletrônico de Informação (SEI), processo apartado à Prestação de Contas da Unidade
Executora - UEx, que será inicialmente composto de:
I - Portaria que descentralizou o recurso.
II - Documento de aprovação da destinação dos recursos pelo Conselho Escolar, até que
seja regulamentado modelo próprio.
Art. 4º A transferência de recursos às CREs da rede pública do Distrito Federal tem como
condição a adimplência, por parte das UExs, quanto à apresentação da prestação de contas
anual dos exercícios anteriores e a regularidade das prestações de contas parciais do
período em curso.
Art. 5º Todas as aquisições com recursos do PDAF devem estar em conformidade com o
disposto na Lei Distrital nº 6.023, de 2017 e demais normativos que deliberam sobre o
PDAF.
Art. 6º Ao final da execução da Emenda Parlamentar, deverá ser formulado Quadro
Resumo de Execução Financeira (RESEQ), em duas vias originais, sendo que uma delas,
obrigatoriamente, comporá o Processo de Prestação de Contas da UEx da CRE.
Parágrafo único. O Quadro Resumo de Execução Financeira deverá ser acostado à
Prestação de Contas no quadrimestre referente ao último pagamento efetivado.
Art. 7º A execução da Emenda Parlamentar deverá ser efetivada no exercício referente ao
primeiro pagamento.
Parágrafo único. Caso haja saldo residual e/ou não execução completa do recurso no
exercício referente ao primeiro pagamento, a utilização ficará condicionada à autorização
da SUPLAV.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENILSON BENTO DA COSTA
 

ANEXO ÚNICO

Nº CRE/UE Custeio Total

1 CRE BRAZLÂNDIA R$ 40.000,00 R$ 40.000,00

2 CRE CEILÂNDIA R$ 110.000,00 R$ 110.000,00

3 CRE GAMA R$ 150.000,00 R$ 150.000,00

4 CRE NÚCLEO BANDEIRANTE R$ 80.000,00 R$ 80.000,00

5 CRE PLANO PILOTO R$ 30.000,00 R$ 30.000,00

6 CRE RECANTO DAS EMAS R$ 50.000,00 R$ 50.000,00

7 CRE SAMAMBAIA R$ 215.000,00 R$ 215.000,00

8 CRE SANTA MARIA R$ 170.000,00 R$ 170.000,00

9 CRE SÃO SEBASTIÃO R$ 40.000,00 R$ 40.000,00

10 CRE TAGUATINGA R$ 115.000,00 R$ 115.000,00

  TOTAL R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

DIRETORIA DE VETERANOS, PENSIONISTAS E CIVIS
 

PORTARIA Nº 653, DE 07 DE MARÇO DE 2022
O DIRETOR DE VETERANOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
competência prevista no artigo 20 do Decreto nº 10.443, de 28 de julho de 2020 e
considerando o contido no processo 054.000.358/2015, resolve:
RETIFICAR a Portaria DIP n° 538, de 26 de março de 2015, publicada no DODF n° 81,
de 28 de abril de 2015, para ONDE SE LÊ: "...Emenda Constitucional nº 41, publicada em
31 de dezembro de 2003, c/c os artigos 36, § 3º, inciso I, este com redação do art. 4º, da
Lei nº 10.556/2002; 37, caput, inciso I, e parágrafo único; 39, § 1º, e 53, da Lei nº
10.486/2002...", LEIA-SE: "...Emenda Constitucional nº 41, publicada em 31 de dezembro
de 2003, c/c os artigos 36, § 3º, inciso I; 37, caput, inciso I, e parágrafo único; 39, § 1º, 53
e 54, inciso I, da Lei nº 10.486/2002...".

EUZAIR TEIXEIRA NUNES
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